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os SUBSÍDIOS oo PRM—'HI'I'O mumu—.. j'O [) . . ..M
it.—(ALA E nos HERMANOS Mumcmm :“MUNICIPAL

à“; “.WS. "msrôr. sonar.
PREFEITOA «; V'CE () mo rumo, ESTADO no ESPÍRITO -“ ,.* DORES !) _ B“"“uma?” m. « A : 004 E DÁ OUTRAS mmvmmcl “« ),' ' o DE; 2.00] ' , _

gf"; ]” KRA () PERIOD

A A Câmªrª Municipªl de DM:“ do Riº'leElíTp' Eªtªdº dº Espírito
. Prefeito Municipal sanclono :! segum e e.:a Santo. aprox ou e. eu

Art. |» . Fica lixado em R$ 3.260,00 (três mil duzentos e sessenta reais;

. por mês os subsídios do Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Estado dr;
Espírito Santo.

_ Fica fixado em R$ 1.630,00 ( seiscentos e trinta reais)., por mês“Art. zª _
e Dores do Rio Preto, Estado do ESpírim

o subsídio do Vice Prefeito Municipal d
Santo.

Art. 3" - Fica fixado em R$ 800,00 (oitocentos reais), por mês, os
subsídios dos Secretários Municipais do Município de Dores do Rio Preto, Estado do
Espírito Santo.
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Art. 4“ - Os subsídios de que tratam os artigos anteriores. serio
“: reajustados de acordo com os índices e na mesma data estabelecidos para os

servidores municipais, na forma do inciso X, do Art. 37, da Constituição Federsl.
respeitados os limites legais e constitucionais.

Art. 5" - As despesas correrão por conta das dotações próprias do
orçamento vigente do Município de Dores do Rio Preto, Estado do ESPirilº Santo.

. Art. 6“ - Esta Lei entra em vigor, "ª dªtª dª sua publicaçãº'
# produzmdo seus efeitos a partir de janeiro de 2.001.

A,“- 7" ' Revºgam-se as disposições em contrário.

Dores do Rio Preto, 27 de Setembro de 2.000
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